
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PNEEEITT'RÀ MT'NICIPA! DE DUÀS ESTRADÀS

cEt{rRAL DE coNTRATÀÇõss tfirtlrcrpÀrs

TERMo pr nsrBRÊxcrÀ

1.0. DO OB,JETO
l--1. Constitui oblêto do presênte Termo de Referência a pretensa: Aquisição de gêneros
al-imenticios destinados a lanches para as diversas Secretarias do Municipio de Duas Estradas -
PB.

2.0. irusElt'IcÀTI\râ
2.7. Para a contrataÇão:
2.1.1. A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complêmêntares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
- Aquisiçáo de gêneros alimentícios destinados a lanches para as diversas Secretarias do
Municipio de Duas Estradas * PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas,

3.O.DO SER1rIÇO
3.1. As característj-cas e especificaçôes do objeto da referida contrataÇão são:
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ACIIOCOTATADO com 1 ]..
AÇÚCAR refinado com 1 kg
BISCOITO ÁeUa e SAL com 350 g.
BISCOITO CREA.I4 CRACKER com 350 q.
BISCOITO DOCE com 350 q.
BISCOITO MAIZENA com 350 g.
BISCoITO MARIA com 350 g.
CAEÉ com 250 g.
LEITE com 1 1.
LEITE EM PÓ INTEGRAL COM 2OO q.
PÃO DE FORMA TRADICIONAL com 4OO g.
QUEIJO MUSSARELA com 1 kg
PRESUNTO com 1 kg
REFRTGERÀNTE DE COLA COM 2 I.
REERIGERANTE DE GUARANÁ com 2 1.
SUCO DE CAJU com 500 mI.

4. O. DO TRÀTÀI'{EI{ITO DIFERENCIÀDO PàRA T{E/EPP
4.1. Salienta-se que na referida contrataÇão, será concedido o tratamento diferenciado ê

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiÇões
contidas nos Arts. 41 e 48, da Lei Complementar no L23/20O6, visto êstar presente a exceção
prevista no inciso ÍV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art- 75, A,

da Lei Eederal n" 14.L33/2l..
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vi,gente.

5.O. DÀ.s OBRTGAÇõES DO CONTRÀTÀ$IÍE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamentê realizada, de acordo com as

respectivas c1áusulas do contrato;
5.2. proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento do objeto
contratado;
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

fornecimentos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de

suas responsabilidades contratuais e J-egais;
5.4. Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal des
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
permitida a contrataÇão de terceiros para asslstência e subsidio de

te contrato, nos termos da
respectivamente,

essas atribuições

6.0. DÀS OBRTGAçõES DO COI{TRAÍÀDO
6.1. Executar devidamente os fornecimentos descritos no
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
contratual, com observância aos prazos estipulados;
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6-2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legisl,civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromi-ssosqualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razã.o da execuçãcontratado;
6'3' Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando dacontrato, gue o represente integralmentê em todôs os sêus atos;6'4' Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar osescLarecimentos solicitados ;
6'5' Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluj-ndo ou reduzindo essaresponsabili-dade a fiscallzaÇão ou o acompanhamento pelo órgão i-nteressado;6'6' Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste j-nstrumento,
sem o conhecimento e a devida autorlzação expressa do contrâtante;
6'7' Manter. durante a vigência do contrato, em compatlbilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilltação e quallficação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documenLos necessárlos, sempre que sollcitado.
6-8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, cónforme especificações, prazo elocal constantes no Termo de Referência e seus anexos. acompanhado da respectÍva nota fj-sca1,na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garana ou validade;
6-9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os movos guê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
6.10. Não será admj-tida a subcontratação do objeto licitatório.
6.1-1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em quê se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇões resul-tantes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.0. DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊ}ICIA
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.l33/2027, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será determinada: 04 (quatro) mêses, considerada da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
L4 .]-33 / 21 .

DO RE.À,JUSTE DOS PREÇOS
O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da

assinatura do contrato.
8.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo seguinte, sob
pena de configuração de preclusão 1ógica.
8.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumi-dor Amplo - IPCA,
fornecido pelo ÍBGE.
8.4. O reajuste do preço deverá ser apresêntado em Eat.ura/Nota fiscal complementar. Enquanto
não divulgado o indice correspondente do mês em quê os serviços forem executados, o reajuste
será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correÇão de cá1cu1o quando
publicado o índice definitivo.

9. O . DàS CO!{DrÇõES DE PÀGAÀíEIITO
9.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante. mediante processo regiular, da
segiuinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.
9.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver di-scriminado detalhadamente o objeto do
serviço prestado no periodo, devendo ainda êstar acompanhada dos seguJ-ntes docunentos:
certidão negativa de Débitos Trabal-histas (CNDT); certificado de reqularidade de FGTS-CRF,
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federaj-s.

10.0. DÀ QUÀrrFrCÀçÃO TÉG{rcÀ
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por
pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando ter realizado atividade
compativel e pertinente ao objeto da presente di-spensa de licitaÇão.

11.0. DO CRrrÉRrO DE ÀCErrÀÇÃO DO OBdrETo
11. 1. Executada a presente contrataÇão e observadas as condlções de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratânte
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/2L-
71.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
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contratuais, não
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observação ou vistoria, que comprove o atendlmento das exigências
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, safvo em casos
justificados.

12.0. DÀ GESTÃO E FrSCÀLrzÀÇÁO DÀ EXECUçÃO DO CONTRÀTO
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d) verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Munj-cipal) e trabalhista dacontratadai
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaÇões da contratadar êrrr especial aquelaspertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competerrtei
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação depenalidades ao cont.ratado, conforme previsto no contrato;
S) Administrar o processo de aplicação de penalidades requlamentares no edit.al doprocesso licítatório e pactuadas no côntratoi
h) Quando da proxlmidade do encerramênto da vigênci-a contratual, consultar, em tempohábi1, sobre o j-nteresse da renovação e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibj-lidade do preÇo que ensejarão os
ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) lnformar à área requisitante, em prazo hábil-, quando prever ou verificar necessidade
de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto do contrato.
12.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprímento das obrigaçÕes decorrentes do contrato,
nos termos do artigo 111 da Lei no 14.L3312L, será de competência do Fiscal do contrato
designado.
12.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumpri-mento das seguintes obrig'ações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as c1áusulas
constantes no j-nstrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes de execução do contrato de modo a fomentar seu
cumprimento na estrita legalidade;
c) Regi-strar todas as ocorrências quali-tatj-vas e/ou quantitativas, informando ao Gestor
do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada
de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referêncj-a;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre possíveis
inconsistências ;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade, modalidade
de recebimento dos documentos, tarifas dos servi-ços e demais informações que se fizerem
necessárias) ;
S) Manter permanentê vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos eontratuais fundamentalmente quanto à observância dos principios e preceitos
consubstanciados na Lei n" 8.666/93 e suas alterações;
h) Receber e examinar as crit'icas, sugestôes e reclamações dos usuários;
i) nelatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização,
levando ao conhecimento do poder púb1ico as irregularidades de que tenham conhecimento
referentes ao serviço prestado;
D lntervir na prestação do serviço, nos casos e condiÇôes previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências
tomadas; e
l) acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regTulados, control-ados e
fi-scalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e
anteci-par necessj-dades de investimentos para expansão.
12.5 DA FISCAIIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o exigido, ê em

caso nêgativo, a contratada deverá efetuar as devidas corrêÇões imediatamentei e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento do
contrato.
L2.6 A fiscafizaÇão de que trata este item não excl-ui nêm reduz a respon§abilidade da
Contratada, inclusive perantê terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vlcios redibltórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conf
art. 120 da Lei n" 74.133, de 2021.

com o

12-L. A Gestão do j-nstrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
L2.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) valldar o refatório mensal resultante da prestação dos servi-ços;
b) Controfar administrativamente os aspectos orçamentár1os e financeiros
execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regrular;
c) Atestar a Nota de Empenho;

13. O. DÀS SâIIçõES ÀDMTNTSTR.ATIVÀS
13.1. O Contratado ser:á responsabilizado administrati-vamente, facuftada a
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legal do interessado, pelas infrações previstas no Art- L55, da Lei L4-L33/2L e

aplicadas, na forma, condições, regiras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156
d.o mesmo díploma lega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamen

à inexecução parcial do contrato, quandoinfração administrativa de dar causa
justificar a imposição de penalidade mai s grave; b multa de mora virgu
por cento) aplicada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso na
objeto da contrataÇão; c multa de 10? (dez por cento) sobre o va
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das lnfrações administrativas previstas no referj-do Art. 155; d - impedimento de
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas
admini-strativas previstas nos incisos II, IIf, IV, V, VI e VII do caput do referido
guando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais gravê; e - declaração de ini
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do caput do referido Art, 155, bem
como pelas infrações administrativas prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
S 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
t4 .733/2l-.
13.2. Se o va1or da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcêla do pagamento a
que o Contratado vi-er a fazer jus, acrescido de juros moratórlos de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê.

14.0. DÀ COMPENSÀÇÃO FrNÀr.rCErRÀ
14.1. Nos casos de eventuaj-s atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitlda a compensação
financeira, devj-da desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encarqos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP , I, onde: EM : encargios
moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses o\1, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substltua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o quê vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

Duas tradas de 2025.

Agênte de PJ-anej
va

o
sÀ,

#
@

Impresso por convidado em 14/10/2025 11:27. Validação: EADC.0AE4.79C7.7CC0.E7F6.1020.1A54.9370. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 128005/25. Data: 10/10/2025 15:00. Responsável: Luis C. M. da Silva.

17

17



ESTÀDO DÀ PÀR,AÍBÀ
PREFEIÍT'RÀ MUNICIPâTJ DE DUÀS ESTRâDÀS

GABINETE DÀ PREE.EITÀ

TER!0 DE REFERÊNCIÀ - ÀPROVÀÇãO

OBJETO: Aquisiçáo de gêneros alimenticios destinados a lanches para as diversas Secretarias do
Municipio de Duas Estradas - pB.

1.0. DO IERI{O DE REE'ERÊNCIA
1.1. O referido Termo de Referênci-a apresenta os elementos nêcessárlos e suficientes, com o
nivel de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contrataÇão pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessi-dades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

DÀ ÀPRO\,ÀÇÃO
Eica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Têliúo de Referência aprovado - Art. 6", XXIII, da Lei 14 -133/2tz

"Art. 6o PaÍd os fins desta Lei, considera-se.'"
(...)
xxIÍI - terno de referência: documento necessário
para d contÍataÇão de bens e serviços, Çüe deve
conter os seç/uintes parâÍnetros e elementos
descritivos: "

2-O.
a1

A elaboração do termo de
os elemêntos necessários
objeto da licitação.

Duas Estradas - PB, de Agosto de 2025.

Myllena Nayara Leandro Nunes
Prefeita

referência. a partir dos estudos técni-cos preliminares, deve conter
e suficientes, com níve1 de precisão adequado, para caracterizar o
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